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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº         , DE 2013 
(Do Deputado Arnaldo Jordy)                                 

 

Requer informações ao Ministro da 

Justiça, Sr. José Eduardo Cardozo, 

sobre a situação dos doentes mentais 

encarcerados em penitenciárias. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro, com fundamento no art. 50, §2º da Constituição 

Federal, combinado com o art. 115, inciso I, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados – RICD, que, ouvida a Mesa, sejam adotadas as providências 

para a prestação, pelo Excelentíssimo Ministro da Justiça, Sr. José Eduardo 

Cardozo, das informações sobre o enorme contingente de doentes mentais que 

deveriam estar cumprindo medida de segurança em estabelecimentos 

adequados, com o devido tratamento, mas, no entanto, estão desassistidos em 

presídios em vários Estados do território nacional. 

 
 

JUSTIFICATIVA 

Levantamento do Jornal “O Globo”, de 16 de fevereiro de 2013, revelou 

a extensão do universo de doentes mentais nos presídios brasileiros: pelo 

menos 800 pessoas absolvidas pela Justiça em razão de transtornos mentais e 

em cumprimento de medida de segurança estão detidas em presídios e 

cadeias públicas país afora. A quantidade pode ser até três vezes maior: outros 

1,7 mil brasileiros acusados de diferentes crimes já receberam indicação da 

Justiça de que podem ter transtornos mentais e aguardam, além de um laudo 

psiquiátrico, tratamento médico dentro de presídios, em casa ou nas ruas. Em 

alguns estados, como São Paulo, a espera numa fila dura mais de um ano. Em 

outros, o laudo nunca é elaborado. 

O levantamento do GLOBO foi feito junto às secretarias de 

administração penitenciária, defensorias públicas e varas de execução penal 

nos estados, além de consultas a fontes nos Ministérios da Saúde e da Justiça. 
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O Sistema Integrado de Informações Penitenciárias (Infopen), alimentado pelo 

Departamento Penitenciário Nacional (Depen), do Ministério da Justiça, registra 

a existência de 3,9 mil pessoas em cumprimento de medida de segurança, seja 

em internação ou em tratamento ambulatorial. Os doentes mentais nos 

presídios identificados pelo jornal não entram na conta. 

Os números oficiais tratam dos 26 manicômios judiciários e alas de trata-

mento psiquiátrico — anexadas a presídios — ainda em funcionamento em 20 

unidades da federação. Cabe a esses hospitais de custódia receber os loucos 

infratores submetidos a medidas de segurança de internação. O Infopen ignora 

as pessoas que cumprem a medida em prisões e até mesmo os inscritos em 

dois programas em Goiás e Minas Gerais que pregam a desinternação, como 

preconiza a Lei Antimanicomial de 2001. Somados os três universos — ma-

nicômios, presídios e programas de desinternação —, a quantidade de loucos 

infratores é de 8,1 mil, mais do que o dobro do que consta no Infopen. 

Mais do que isso, a situação mais grave envolvendo medidas de 

segurança é a dos detidos em presídios. A responsabilidade pela integridade 

física do preso é do Executivo e, pelo andamento do processo, da Justiça. A 

Lei de Tortura prevê responsabilização por ação e omissão. O Juiz Luciano 

Losekann, auxiliar da presidência do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e 

coordenador do Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema 

Carcerário afirmou que não há qualquer justificativa para as prisões. 

Para a produção de uma série de reportagens sobre o assunto, o jornal 

esteve em sete presídios, uma ala de tratamento psiquiátrico e um manicômio 

judiciário em São Luís, Teresina, Goiânia e Brasília. Nas três primeiras cidades, 

a equipe conseguiu entrar nas unidades prisionais na companhia de juízes e de 

um promotor de Justiça. Em Brasília, uma autorização judicial permitiu ter 

acesso às prisões. 

A reportagem flagrou uma realidade de uso contumaz do crack, 

hipermediçação e inexistência de prontuários em Brasília; a existência de uma 

ala específica para presos com transtornos mentais num presídio de regime 

fechado em Goiânia, além de pessoas em cumprimento de medida de 

segurança misturadas com detentos comuns; e doentes mentais nos mesmos 

espaços de pacientes com hanseníase e aids no manicômio em Teresina. Em 

São Luís, pessoas com transtornos mentais estão presas sem qualquer pers-

pectiva de decretação da medida de segurança. Não há laudos, exames ou psi-

quiatra: a única que atendia no complexo prisional deixou de ir ao trabalho 

porque está sem pagamento desde dezembro. Um rol de irregularidades que 
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combinam com o "sistema medieval" descrito pelo ministro da Justiça, José 

Eduardo Cardozo, no final do ano passado. 

O que vemos hoje, portanto, é que a medida de segurança não garante 

tratamento psiquiátrico, muito menos tratamento minimamente digno para os 

doentes considerados incapazes de compreender a natureza do cometimento 

do crime. Dessa forma, encaminhamos o presente requerimento ao Ministro da 

Justiça, a fim de averiguar as providências que o Governo pretende tomar, 

tendo em vista a gravidade da situação. 

Sala das Sessões, em 5 de março de 2013. 

 

Deputado Arnaldo Jordy 
PPS/PA 


